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LEI NP 525 
DE 20 DE JANEIRO DE 1995. 

REAJUSTA VENCIMENTO DE CARGOS DO 
PESSOAL DO PODER EXECUTIVO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, DO ESTADO DE SERGIPE. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei. 

Art. 19 - Os valores de vencimentos ou salários do Poder Exe 
cutivo ficam reajustados, a partir de janeiro de 
/995, da seguinte forma: 

I - em 22% (vinte e dois por cento), para os servido-
res de cargo de provimento efetivo, excluído o pes 
soai do Quadro do Magistério, e para os ocupantes 
de cargo em comissão, CC-6; 

II - em 25% (vinte e cinco por cento), para o pessoal 
do Quadro do Magistério; 

III - em 25% (vinte e cinco por cento), para os ocupan-
tes de cargos em comissão, símbolos CC-1 a CC-5. 

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, em 
20 de janeiro de 1995. 

("-j; ccke" 
HANS OTTO HAGENBECK-, 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
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LEI NP 526 
DE 20 DE JANEIRO DE /995. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCE-
DER AUXILIO FINANCEIRO A ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE 'HOSPITAL SÃO JOÃO DE 
DEUS', DESTA CIDADE E DÁ OUTRAS PRO 
VIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, DO ESTADO DE SERGIPE. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Laran-
jeiras autorizado a conceder à ASSOCIAÇÃO BENEFICEN 
TE 'HOSPITAL SA0 JOÃO DE DEUS', entidade civil sem 
fins lucrativos, estabelecida nesta cidade de Laran 
jeiras, no bairro Tramandaí, s/n., um auxílio finan 
ceiro no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil Reais). 

Art. 29 - As despesas decorrentes da execução da presente Lei 
correrão por conta da Verba Orçamentária n° 3132, 
referente à saúde prevista no orçamento vigente. 

Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 

Art. 49 - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, em 20 de janei 
ro de 1995. 

HANS OTTO HAGENBECK 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
Rua Sagrado Coração de Jesus,90 -CEP49170 -000 -Fone 281-1054 -Laranjeiras -Se 
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LEI DE - Ng 528 

DE 10 DE MARÇO DE 1995 

DISPOE SOBRE A EXECUÇÃO DAS OBRAS DE 

RECUPERAÇÃO DA IGREJA MARTIZ SAGRADO 

CORAÇÃO DE JESUS; 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS,ESTADO DE 

SERGIPE. 

Faço saber queerCâmára Municipal deeVereadores 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1P- Fica o Chefe do poder Executivo auto 

rizado, na forma desta Lei, a executar as obras de recu 

peração da Igreja Matriz Sagrado Coração de Jesus desta 

cidade, considerada Patrimônio Historie() Municipal e por 

se tratar de medida de relevante interesse público e so 

ciai. 

Parágrafo unico- As obras serão executadas de .a 

cordo com o projeto básico e o projeto executivo que espe 

lhem o orçamento detalhado em planilhas e expressem a co-

posição de todos os seus custos, nos termos da Lei 8.666, 

de 21 de julho de 1993. 

Art. - As despesas com a execução das obras de 

que trata o artigo anterior correrão por conta das verbas 

consignadas no orçamento vingente, assim especificadas: 

10.106, Secretaria de Educação, Cultura,EsPOrte, Lazer e 

Turismo;3120.00- Material de consumo R$ 30.000,00; 3131. 

00- Remuneração de Serviços Pessoais R$30.000, 00 e Out-

ros Serviços e Encargos R$ 10.000.00, perfazendo um to -

tal de 70.000.00, (Setenta mil Reais); 

Art.39- Os recursos necessários á execução 
	dos 

serviços previstos no artigo anterior, bem como a classi-

ficação da despesa, serão indicados e discriminados em De 

ereto do poder Mxecutivâ observado o diposto no artigo 

43 da Lei Federal nc,  4.320, de 17 de março de 1994. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
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Art. 42 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. - 59 - Ficam revogadas as disposições em con- 

trário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, em 

10 de março de 1995. 

Ct- c 

HANS OTTO HAGNBECK 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
Rua Sagrado Coraçãode Jesus,90-CEP49170-000-Fone 287-1054 -Laranjeiras -Se 
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LEI N° 529 
DE 29 DE MARÇO DE 1995 

AUTORIZA O PODER MUNICIPAL A CONCe-
DER AUXÍLIO FINANCEIRO A ASSOCIAÇão 
BENEFICENTE 'HOSPITAL SA0 JOÃO DE 
DEUS', DESTA CIDADE DE LARANJEIRAS, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, ESTADO DE SERGIPE 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores de La-
ranjeiras aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal au 
torizado a conceder à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 'HOSPITAL 	SÃO 
JOÃO DE DEUS', entidade civil sem fins lucrativos, estabeleci 
da nesta cidade de Laranjeiras, no bairro Tramandaí s/n°, um 
auxílio financeiro no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil Reais) 

Art. 2° - As despesas decorrentes da execução da pre-
sente Lei correrão por conta da verba orçamentária n° 3132,re 
ferente à saúde, prevista no orçamento vigente. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi 
cação. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, em 29 
de março de 1995. 

(t- 
HANS OTTO HAGENBECK 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
Rua Sagrado Coração de Jesus,90-CEP49770-000-Fone 281-7054-Laranjeiras-Se 
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LEI N9 530 
DE 05 DE ABRIL DE 1995 

DISPOR SOBRE A CONTRATAÇÃO POR TEM-
PO DETERMINADO PARA ATENDER NECES-
SIDADE TEMPORARIA DE EXEPCIONAL IN-
TERESSE PÚBLICO, NOS TERMOS DO INCI-
SO IX DO ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, ESTADO DE SERGIPE. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Para atender a necessidade temporária de ex-
cepcional interesse público, o Poder Executivo Municipal, po-
derá efetuar contratação de pessoal por tempo determinado,nas 
condições e prazos previstos nesta Lei: 

Art. 2° - Considera-se necessidade temporária de excep-
cional interesse público: 

	

I - obras, serviços ou utilidade de caráter 	ur- 
gente que tenham por objetivo evitar prejuízos à saúde, à se-
gurança, à educação e ao bem-estar da população do Município, 
bem como, impedir danos a pessoa, obras, serviços, equipamen-
tos e outros bens públicos ou particulares; 

II - situações de emergência ou calamidade pública) 

III - serviços ou utilidades que visem a impedir da 
nos à flora à fauna e outros recursos naturais, bens patrimo-
niais públicos e ao patrimônio Histórico Municipal devidamen 
te tombado; 

IV - substituir ou admitir professor visitante; 

V - permitir a execução de serviços por profissi-
onal de notória especialização, nas áreas de pesquisa cientí-
fica e tecnológica. 

Art. 3° - O recrutamento de pessoal a ser contratado 
nos termos desta Lei, será feito pela Secretaria Municipal de 
Administração, mediante processo seletivo simplificado, su-
jeito a divulgação, na forma do art. 86 da Lei Orgânica Muni-
cipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
Rua Sagrado Coraçãode Jesus,90-CEP49170-000-Fone 281-1054-Laranjeiras-Se 
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§ 1° - A contratação para atender ao disposto 	nos 
incisos I e II do artigo anterior prescindirá de processo se-
letivo. 

§ 2° - A contratação de pessoal nos casos dos inci-
sos IV e V do artigo 2°, poderá ser efetivada à vista de no-
tória capacidade técnica ou científica do profissional, medi-
ante análise do "curriculum vitaes devidamente comprovado. 

Art. 4° - As contratações serão feitas por tempo 	de- 
terminado e improrrogável, observados os seguintes prazos má-
ximos: 

	

I - seis meses, no caso dos incisos I e II 	do 

artigo 2°, 

II - doze meses, no caso do inciso III, do art.2° 

III - até dois anos, nos casos dos incisos IV e V, 
do art. 2°. 

Art. 54 - As contratações somente poderão ser 	feitas 
com observância das dotações previstas no orçamento vigente, 
mediante prévia autorização do Prefeito Municipal. 

Parágrafo Único - Caberá a Secretaria de Administração 
a efetivação dos contratos e o controle da aplicação do dis-
posto nesta Lei. 

Art. 6° - É proibida a contratação, nos termos desta ' 
Lei, de servidores da administração direta ou indireta da U-
nião, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem 
como de empregados ou servidores de suas subsidiárias ou con-
troladas. 

Art. 7° - A remuneração do pessoal contratado nos ter-
mos desta Lei, não poderá ser superior ao valor da remunera-
ção constante dos planos de retribuição ou nos quadros de car 
gos e salários do serviço público municipal, para servido-
res que desempenhem função semelhante, ou, não existindo, as 
condições do mercado de trabalho. 

Parágrafo Único - Para os efeitos deste artigo, não se 
consideram as vantagens de natureza individual dos servidores 
ocupantes de cargos tomados como paradigma. 

Art. 8° - O pessoal contratado nos termos desta 	Lei 

não poderá: 

I - receber atribuições, funçoes ou encargos não 
previstos no respectivo contrato; 

2 
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II - ser nomeado ou designado, ainda que a títu-
lo precário ou em substituição, para o exercício de cargo em 
comissão ou função de confiança. 

III - ser novamente contratado, com 	fundamento 

nesta Lei, salvo nas hipóteses nos incisos IV e V 	do art.29  

Art. 99 - Aplica-se ao pessoal contratado nos termos 
desta Lei o disposto nos artigos 51, I; 60 a 72; 87, 93 a 98 

99, incisos I sin fine', e II, parágrafo único, a 104, 105, 
I a V, alíneas 'a' e 'wcs, III a XII e parágrafo único; 	106 

incisos I a VI e IX a XVIII; 107 a 115; 116, I, II e III, a 
121, incisos I a VII e IX a XIII; 126 a 131, ,incisos I, 	14  

parte, a III e §§ 19 a 49; 220; 222 a 226 da Lei 2-4  493, de 

26 de abril de 1994. 

Art. 10 - O contrato firmado de acordo com esta 	Lei 

extinguir-se-á, sem direito a indenizações: 

I - pelo término do prazo contratual; 

II - por iniciativa do contratado. 

§ 19 - A extinção do contrato, no caso do inciso II 
será comunicada com antecedência mínima de trinta dias. 

§ 29 - a extinção do contrato, por iniciativa da w 
contratante, decorrente de conveniência administrativa, im-
portará no pagamento ao contratado de indenização correspon-
dente à metade que lhe caberia referente ao restante do con- 

trato. 

Art. 11 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagíndo seus efeitos a 19 de novembro de 1994. 

Art. 12 - Revogam-se as disposições em contrário, es- 
pecialmente os artigos 216 a 219 da Lei n9 493 de 26 de 	a- 

bril de 1994. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, em 08 

de dezembro de 1994. 

HANS OTTO HAGENBECK 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
Rua Sagrado Coraçãode Jesus,90-CEP49170-000-Fone 281-1054 -Laranjeiras -Se 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LALANJEllAS 
LEI N9 531 

DE 28 DE ABRIL DE 1995 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CON 

CEDER AUXILIO FINANCEIRO A ASSO-

CIAÇÃO DOS MORADORES DO CONJUNTO 

RESIDENCIAL MANOEL DO PRADO FRAN 

CO DESTA CIDADE E DÁ OUTRAS PRO-

VIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, ESTADO DE SERGIPE. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal au-
torizado a conceder à Associação dos Moradores do Conjunto Re-
sidencial Manoel do Prado Franco, entidade jurídica de Direito 
Privado, devidamente registrada no Registro de Título e Docu-
mentos, do Cartório do 39 Ofício, desta Comarca sob o n9 143, 
do livro "13° n2 1, as fls. 205 a 208 e inscrita no CGC sob 	o 
n9 16.464.109/0001 - 10, com Estatuto publicado no Diário Ofi-
cial de 13 de julho de 1988, um auxílio financeiro no valor de 
R$ 1.000,00 (um mil reais). 

Art. 29 - As despesas decorrente da execução da presen-
te Lei, correrão por conta da Verba Orçamentária n9 3132, re-
ferente à saúde, prevista no orçamento vigente. 

Art. 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Art. 49 - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, em 28 de 
abril de 1995. 

rC-- 	 (1-1‘%? 
HANS OTTO HAGENBECK 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LARANJEIRAS 

LEI N° 532 

DE 28 DE ABRIL DE 1995 

DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA ENTI 

DADE QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PRO 

VIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, ESTADO DE SERGIPE. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica reconhecido de UTILIDADE PUBLICA a Asso-
ciação Comunitária de Bom Jesus, entidade civil de personali-
dade jurídica de direito privado, sem fins lucrativos sediada 
no povoado Bom Jesus, deste Município de Laranjeiras, inscrita 
no CGC sob o n° 32845133/0001-55, a qual tem como 	finalidade 
principal promover o desemvolvimento das comunidades, nas 	á- 
reas de sua atuação, através de realização de obras 	melhora- 
mento comunitário atráves de ações integradas. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, em 28 de 
abril de 1995. 

Cc 	 

HANS OTTO HAGENBECK 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
Rua Sagrado Coração de Jesus, 90 - CEP 49170-GOO - Fone 281-1054 - Laranjeiras-SE 



LEI N9 533 
DE 28 DE ABRIL DE 1995 

ALTERA DENOMINAÇÃO DE AVENIDA 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, ESTADO DE SERGIPE 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores apro-
vou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - Fica alterada a nomeação da Avenida da cida-
de de Laranjeiras, hoje denominada AVENIDA MUNICIPAL, modifi-
cando-a para 'AVENIDA ROTARY'. 

I - Compreende esta Avenida desde o Terminal Ro- 
doviário desta cidade até o término do calçamento de 	pedras 
calcárias onde situa-se o Mercado Municipal. 

Art. 2s - Fica a Secretaria de Obras e Urbanismo auto-
rizada a fazer a mundança de placa indicando nova nomeação pa-
ra a supra citada avenida. 

Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, em 	28 
de abril de 1995. 

L7 Cif etc-
HANS OTTO HAGENBECK 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA AtUNIOPAL De 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
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LA ITÃ ZEI/AS 
LEI N° 534 

DE 28 DE ABRIL DE 1995 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CON-

CEDER AUXILIO FINANCEIRO A ASSO-

CIAÇÃO BENEFICENTE w HOSPITAL SÃO 

JOÃO DE DEUS ", DESTA CIDADE E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. • 

1 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, ESTADO DE SERGIPE. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal au- 
torizado a conceder à Associação Beneficente " Hospital 	São 
João de deus °, entidade civil sem fins lucrativos, estabeleci 
da nesta cidade de Laranjeiras, no Bairro Tramandaí, s/n, um 
auxílio financeiro no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

Art. 2° - As despesas decorrentes da execução da presen-
te Lei correrão por conta da Verba Orçamentária n° 3132, refe-
rente à saúde, prevista no orçamento vigente. 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi 
cação. 	

— 

Art. 4° - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, em 28 de 
abril de 1995. 

CC-ar 
HANS OTTO HAGENBECK 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARAWEIRAS 
Rua Sagrado Coração de Jesus, 90 CEP 49170-000 • Fone 281-1054 - Laranjeiras-SE 
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LAITANJEIRAS 

LEI Ng 535 
DE 70 DE MAIO DE 1995. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICI-
PAL A CONTRATAR O PARCELAMENTO DE 
DÍVIDA PARA COM O INSS - INSTITUTO 
NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL, 	E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, ESTADO DE SERGIPE. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 14 - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar a-
cordo de parcelamento de dívida para o pagamento de débito do 
Município junto ao INSS - Instituto Nacional de Seguridade So-
cial, apurado no período de junho de 1992 a julho de 1994; 

Parágrafo Único - Celebrado o acordo de que trata o 'ca 
putw deste artigo, o Poder Executivo encaminhará à Câmara Mu-
nicipal: 

I - cópia do instrumento original do 	a- 

II - a Notificação Fiscal de Lançamento de 

III - discriminativo do débito originário. 

Art. 24 - O Município não poderá sub-rogar ao INSS qual 
quer desconto, seja do Fundo de Participação dos Municípios - 
FPM, seja de outras receitas, para amortização do débito a que 
se refere esta Lei. 

Art. 34 - O Poder Executivo consignará nos orçamentos a 
nual e plurianual do Município as dotações específicas para o 
pagamneto do débito objeto do parcelamento e para o recolhimen 
to das contribuições previdenciárias previstas na Lei 	número 8.212/91. 

Art. 44 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, em 	10 de maio de 1995. 

HANS OTTO HAGENBECK 
PREFEITO MUNICIPAL 

corda; 

Débito - NFLD; 
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LARANJElitAS 
LEI N9 536 

DE12 DE MAIO DE 1995 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNI-

CIPAL A ADQUIRIR,ATRAVES DE COM= 

PRA E VENDA IMÓVEL RESIDENCIAL 

URBANO A QUE SE REFERE E DA OU 

TRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS,ESTADO DE - 
SERGIPE. 

Faco saber que Câmara Municipal de Vereadores ta 

provou e eu sanciono a seguinte Lei. 

Art. 19 - Fdca o Chefe do Poder Executivo Municipal de 

Laranjeiras,autorizado a adquirir, por meio de compra e ven 
da, o imóvel residencial urbano situado á praça Dr.Heracli- 

C
ton Diniz Gonçalves, n9 39, antiga praça da Matriz e Epitá-
io Pessoa, nesta cidade de Laranjeiras, com uma area total 

de 884,68m' (oitocentos e oitenta e quatro metros e sessen-
ta e oito centímetros quadrados), limitando-se ao norte, 
com a Rua Cel. Antonio Siqueira Horta; ao sul, com casas 
das irmãs Franco; ao leste com a Rua Ipiranga;e ao oeste 
com a antiga Praça da Matriz, hoje Dr.Heraclíton Diniz Gon-
çalves. 

Art. 29 - O 
rá adquirido por 
Hagenbeck. Maria 
bral e Maria Ilza 

imóvel de que trata o artigo anterior, se-
compra e venda ás Sras. Maria de Lourdes 
Selma Franco Villar, Maria Luiza Franco So 
Franco Mariz da Silva. 

Art. 39 - O imóvel a ser adquirido se destinará ao ser 
viço público e será previamente avaliado, observando-se nes 
ta, a compatibilidade de preços com o valor de mercado. 

Art. 49 - A aquisição do bem imóvel de que trata o art 
igo 19 desta Lei, dependerá de esta o mesmo transcrito 	no 
cartório de Registro de imóveis desta comarca. 

Art. 59 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu 
blicação. 

Art. 69 - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, em 12 de 
maio de 1995. 

rcE,7_e&,, 
HANS OTTO HAGENBECK 
PREFEITO MUNICIPAL 

4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
Rua Sagrado Coração de Jesus, 90- CEP 49170-000 • Fone 281-1054 - Laranjeiras-SE 



ellrarna  
PREFEITURA *UNION!, DE 

LAITANIEWAS 
LEI N2 537 

DE 17 DE MAIO 1995 

REAJUSTA VENCIMENTO DE CARGOS DO 

PESSOAL DO PODER EXECUTIVO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, ESTADO DE 

SERGIPE. 
Faço saber que a Câmara Municipal de Vereado -

res aprovou e eu sanciono a seguinte Lei. 

Art. 12 - Os valores de vencimento ou salários do 
poder Executivo ficam reajustados, a partir de 12 de maio 	de 

1995, da seguinte forma: 

I - em 30% (trinta por cento),para o pessoal , 
do Quadro do magistério Municipal;  

II - em 30%(trinta por cento), para os servido-
res públicos municipais inativos e pesionistas;  

III - em 20% (vinte por cento), para os servido-
res públicos municipais de cargos efetivos e em comissão, sím-

bolo CC- 6;  

IV - em 30% (trinta por cento), para os servido 
res de cargos em comissão, CC- I a CC-5. 

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

públicação. 

Art. 39 — Revogam-se as disposições em eátrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras, em 
17 de maio 1995. 

er, Cec--r l e2 rcA0C--  
HANS OTTO HAGENB CK 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
Rua Sagrado Coração de Jesus, 90 - CEP 49170-000 - Fone 281-1054 - Laranjeiras-SE 
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LEI N2 538 
DE 25 DE MAIO DE 1995 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCE-

DER AUXÍLIO FINANCEIRO A ASSOCIAÇÃO 

BENEFICENTE 'HOSPITAL SÃO JOÃO DE 

DEUS', DESTA CIDADE E DÁ OUTRAS PRO 

VIDÉNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, ESTADO DE SERGIPE. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica o Chefe do Poder executivo Municipal au-
torizado a conceder à Associação Beneficente 'Hospital São João 
de Deus', entidade civil sem fins lucrativos, estabelecida nesta 
cidade de Laranjeiras, no Bairro Tramandaí, s/n, um auxílio fi-
nanceiro no valor de R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais). 

Art. 22 - As despesas decorrentes da execução da presen-
te Lei correrão por conta da Verba Orçamentária n2 3132, referen 
te a saúde prevista no Orçamento Vigente. 

Art. 34 -Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi- 
cação. 

Art. 42 - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, em 25 de 
maio de 1995. 

4-• 
HANS OTTO HAGENBECK 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
Rua Sagrado Coração de Jesus, 90 - CEP 49170-GOO - Fone 281-1054 - Laranjeiras-SE 
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HANS OTTO HAGENBECK 
PREFEITO MUNICIPAL 

issimme 
PREFEITURAL  MUNICIPAL DE 
"Cittl""C 

LARANJEIRAS 

LEI N9 539 

DE 30 DE MAIO DE 1995. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCE-

DER AUXÍLIO FINANCEIRO A ASSOCIAÇA0 

COMUNITÁRIA DO BOM JESUS DESTA CIDA 

DE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, ESTADO DE SERGIPE. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou, 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal auto 
rizado a conceder à Associação Comunitária do Bom Jesus, entidade 
civil de personalidade jurídica de direito privado, sem fins lu-
crativos, sediada no povoado Bom Jesus, deste município de Laran- 
jeiras, inscrita no CGC sob o n9 32.845.133/0001-55, um 	auxílio 

financeiro no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais). 

Art. 29 - As despesas decorrentes da execução da presen-
te Lei, correrão por conta da Verba Orçamentária n° 3132, referen 
te à saúde, prevista no orçamento vigente. 

Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi 

cação. 

Art. 49 - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, em 30 de 

maio de 1995. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
Rua Sagrado Coração de Jesus, 90 - CEP 49170-000 - Fone 281-1054 - Laranjeiras-SE 
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PREFEITURA MUNKML DE 

LARANJEIRAS 

LEI N° 540 

DE 09 DE JUNHO DE 1995. 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA ENTIDA 

DE QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVI- 

DÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, ESTADO DE SERGIPE. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica reconhecida de UTILIDADE PÚBLICA a Assoei 

ação Produtora dos Pescadores de Pedra Branca, entidade civil de 

personalidade jurídica de direito privado, sem fins lucrativos,se 

deada no Povoado Pedra Branca, deste Município de Laranjeiras,ins 

crita no CGC sob o n° 32.844.789/0001-53, a qual tem como finali-

dade defender os interesses sócio-econômicos culturais de seus as 

sociados; representar, através de contratos e/ou convênios, os in 

teresses dos seus associados perante a colônia dos pescadores Z-1, 

órgãos dos Estados, Instituições Financeiras e Entidade Civis; de 

pendendo das condições financeiras da Associação, prestar servi- 

outros necessários a 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica 

ços de transporte, armazenagem, embalagem e 

produção e comercialização dos associados. 

cão. 

junho de 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, em 09 de 

1995. 

L--? 	
e(7-c-or, 

HANS OTTO HAGENBECK 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
Rua Sagrado Coração de Jesus, 90 - CEP 49170-000 - Fone 281-1054 - Laranjeiras-SE 
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PREFECELItA MUNICIPAL DE 

LARAZEIR ►S 

LEI N9 541 

DE 15 -DE JUNHO DE 1995. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER 

AUXÍLIO FINANCEIRO AO CENTRO 	CULTO 

AFRO 'FILHOS DE OBÁ", NESTA CIDADE E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, ESTADO DE SERGIPE. 

Faço saber que a Câmara Municipal de 

eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a con 

ceder ao Culto Afro 'Filhos de Obá', entidade jurídica de direito 

privado, sem fins lucrativos, devidamente reconhecida de Utilidade 

Pública a níveis municipal e estadual, situada na Rodovia Senador 

Walter Franco, s/n, nesta cidade de Laranjeiras, uma ajuda finan- 

ceira no valor de R$ 10.000,00(dez mil reais). 

Art. 29 - As despetas decorrente da execução da 
	presente 

Lei, correrão por conta da Verba Orçamentária n9 3132, referente a 

Outros Serviços e Encargos - Secretaria Municipal de Educação Es- 

porte e Lazer, Cultura e Turismo. 

Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica 

ção. 

Art. 49 - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, em 15 

junho de 1995. 

HANS OTTO HAGENBECK 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
Rua Sagrado Coração de Jesus, 90 - CEP 49170-000 - Fone 281-1054 - Laranjeiras-SE 
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LEI N9 542 

DE 15 DE JUNHO DE 1995 

PROMOVER ANUALMENTE O RESCENSEAMENTO 
ESCOLAR E A CHAMADA ESCOLAR, 	NESTE 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, ESTADO DE SERGIPE. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou 

eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - A Prefeitura Municipal promoverá, anualmente, en-
tre os meses de outubro e dezembro o Recenseamento Escolar e a cha 

coada Escolar no Município. 

Art. 29 - O Recenseamento Escolar consistirá na identifica
-

ção das pessoas residentes no Município na faixa etária onde, por 

Lei, a instrução é obrigatória. 

Art. 39 - O Recenseamento Escolar será procedido através de 
pesquisa de campo, rua por rua, casa por casa, visando cadastrar , 
listar e identificar as pessoas cuja a faixa etária, por Lei,a ins 
trução é obrigatória, bem como os que a ela não tiveram acesso. 

Art. 49 - A Chamada Escolar consistirá na comparação da lis 
tagem dos alunos matriculados no ensino fundamentalcom a listagem, 
obtida no Recenant Escolar; visando identificar as pessoas em rse, me 	Lei, a instrução é obrigatória que estive

-  

cuja faixa etáia p or
o  

rem ausentes dos bancos escolares. 

Art. 59 - O Recenseamento Escolar e a Chamada Escolar deve
-

rão, sempre que possível, ter o apoio técnico no IBGE ou do Curso 
Estatístico da UFS, a ser enviados ao Orgão do Ministério Público, 

curador da infância e da juventude da Comarca. 

Art. 69 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica
- 

Art. 79 - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, em 15 
dE 

junho de 1995. 

HANS OTTO HAGENBECK 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
Rua Sagrado Coração de Jesus, 90 - CEP 49170-0OO - Fone 281-1054 - Laranjeiras-SE 

ção. 
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LEI N9 543 

DE 28 DE JUNHO DE 1995 

DENOMINA RUAS DO BAIRRO MUSSUCA NESTA 

CIDADE DE LARANJEIRAS, E DA OUTRAS FIX) 

VIDÉNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, ESTADO DE SERGIPE. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - Ficam nomeadas as 10 (dez) ruas localizadasro 
Mussuca, desta cidade de Laranjeiras, obedecendo ao se- 

critério: 

Rua 01 = R. SANTA TEREZA 
SENHOR DA CRUZ; Rua 04 = 
06 = R. SAO JOSE; Rua 07 
SRA DA CONCEIÇÃO; Rua 09 
= R. Sr DO BONFIM. 

; Rua 02 = R. SÃO 
R. SÃO JOÃO; Rua 
= R. SANTA LUZIA; 
= R. SAGRADO CORA 

GONÇALO; Rua 03 = R. 
05 = R.SÃO LUIZ; Rua 
Rua 08 = R. 	NOSSA 

ÇÃO DE JESUS e Rua 10 

Art. 29 
confeccionar e 
nomeações aqui 

- Fica a Sec. de Obras e Urbanismo autorizada 
colocar as PLACAS de identificação, indicando 

referidas. 

a 
as 

Art. 39 - Esta Lei 

blicação, revogando-se as 

entrará em vigor na data de sua pu-
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, em 28 de 

junho de 1995. 

Cee -r- 
HANS OTTO HAGENBE CK 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
Rua Sagrado Coração de Jesus, 90 - CEP 49170-GOO - Fone 281-1054 - Laranjeiras-SE 

Bairro 
guinte 
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LARARWAS 

LEI N2 544 

DE 28 DE JUNHO DE 1995 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER 

AUXÍLIO FINANCEIRO A ASSOCIAÇÃO BENE-

FICENTE 'HOSPITAL SÃO JOÃO DE DEUS ', 

DESTA CIDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, ESTADO DE SERGIPE. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal auto-

rizado a conceder à Associação Beneficente Hospital São João de 

Deus', entidade civil sem fins lucrativos, estabelecida :_nesta 

cidade de Laranjeiras, no Bairro Tramandaí, s/n, um auxílio fi 

nanceiro no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

Art. 22 - As despesas decorrentes da execução da presente 

Lei, correrão por conta da Verba Orçamentária no 3131, referen 

te a saúde, prevista no orçamento vigente. 

Art. 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi-

cação. 

Art. 49 
 - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, em 28 de 

junho de 1995. 

HANS OTTO HAGENBECK 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
Rua Sagrado Coração de Jesus. 90 - CEP 49170-000 - Fone 281-1054 - Laranjeiras-SE 
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LEI N° 545 

DE 28 DE JUNHO DE 
1995 

DISPOE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMEN-

TARIAS DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS, 

PARA O EXERCÍCIO DE 1996 E DÁ 
	OU- 

TRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, ESTADO DE SERGIPE. 

Faço saber qua.a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 

eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1° - Em cumprimento do disposto no Art. 150 wcaput•e 

seu inciso II, e parágrafo 2°, da Constituição Estadual e o que ' 
prevê a Lei Orgânica deste Município, esta Lei fixa as diretrizes acer 
gerais para elaboração do orçamento do Município, relativo ao  

cicio financeiro de 1996, compreendendo: Pública 
I - metas e propriedades da Administração 

	

II 	
orientações para elaboração do orçamento anual 

do Município; 
III - disposições sobre alterações na legislação tri- 

- butária do Município. 
2 - Na Lei Orçamentária anual para o exercício 

	

Art. 2 	

de 

1996, deverão ser observadas as metas e prioridades constantes do 

Plano do Governo Municipal - Exercício de 1996. 

c 
Parágrafo Único - As metas previstas para 1996 serão atua 

lizadas a quantativos financeiros de acordo com o art. 32, pará-

grafos 1° e 22, desta Lei. 
2 - No Projeto Lei Orçamentária as receitas e as dos 

Art. 3  pesas serão orçadas segundo os preços vigentes em agosto de 1995. 

Parágrafo 1.2.--Os Valores da receita e da despesa constar 
tes da Lei Orçamentária poderão ser atualizados para preços de ja 
neiro de 1996, através de Decreto do Poder Executivo, de acordo 
com índices oficiais de inflação acumulados durante o período,: de 

agosto a dezembro de 1995. 
Parágrafo 22 - Os valores atualizados na forma-do dispos-

4? to no parágrafo 12 deste artigo poderão ser, ainda, corrigidos du critérios que vierem a ser es-

rante a execução orçamentária, por 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARAWEIRAS 
Rua Sagrado Coração de Jesus ,90- CEP49170-W0- Fone!281-1054-LanInens-SE 

Municipal; 
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tabelecidos na Lei Orçamentária. 

Art.42  - A Mensagem que encaminhar à Câmara Municipal 
	o 

Projeto de Lei Orçamentária explicitará a situação quanto a obser 
vância ao limite, e respectiva ressalva, se for o caso, a que -se 

refere o Art. 152 wcaput•, inciso III, da Constituição Estadual 
e 

dispositivos da Lei Orgânica deste Município. 

Art- 52 - Para efeito do Art. 154, parágrafo único, 	da 

constituição Estadual, e dispositivo-da Lei Orgânica, fica defini 

do que: 

I - As despesas com pessoal serão fixadas com obser 
vância ao disposto no art. 82 do Ato das Disposições constitucio- 

nais Transitórias da Constituição Estadual, desde que não 	sejam 

estabelecidos os respectivos limites em Lei Complementar; 

II - O Projeto de Lei Orçamentária estabelecerá dota 
ção suficiente para atender as projeções de despesas com pessoal 
e aos acréscimos delas decorrentes, especialmente as que resulta- 

rem da aplicação do disposto no parágrafo único do Art- 154 	
da 

Constituição Estadual; 

III - A concessão de vantagens ou aumento de remunera 
ção, a criação de cargos ou alterações de estruturas de carreiras, 
bem como a admissão, a qualquer título, de pessoal, poderão 	ser 

feitas na forma em que a respeito dispõe os Artigos 25 e 28 	
da 

Constituição Estadual e a Lei Orgânica deste Município. 

Parágrafo Único - Para efeito de cálculo do disposto 	no 

wcaput° deste artigo, não serão considerados os gastos com inati
- 

vos e pencionistas. 

Art. 62 - As despesas com juros, encargos e -amortizações 
da dívida pública deverão considerar, apenas, as operações já con 
tratadas ou com prioridades e autorizações concedidas até a data 
do encaminhamento do Projeto de Lei Orçamentária ao 	

Legislativo 

Municipal. 

Art. 79 - O gerenciamento das rubricas e dotações orçamen 
tarjas do Poder Legislativo Municipal será executado atendendo aos 

interesses do Poder mencionado, observando-
se o disposto na Lei-

Federal n2 4.320 de 17 de março de 1964. 

Art- 82 - O Orçamento do Município poderá destinar recur-
sos para o pagamento do serviços da dívida municipal, bem como da 
queles decorrentes de sentenças judiciárias. 

Art. 92 - A contratação de operações de crédito destinada 
ao financiamento do programa de investimentos do Município obede

-

cerá, além dos dispositivos constitucionais, às seguintes condi
- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
Rua Sagrado Coração de Jesus, 90 - CEP 49170-G00 • Fone 281-1054 - Laranjeiras-SE 



IMIN".111 
PREFEITURA  MUNICIPAL Et 

LAITÁZaAS 

a) ter prévia autorização legislativa; 

b) não ultrapassar o limite da capacidade de endivi 
damento do Município para 1996. 

Art. 10_ - Ficam estipulados os seguintes limites para a 
elaboração da proposta orçamentária do Poder Legislativo:.  

I - as despesas com pessoal e encargos observarão, 
o disposto no art. 52 desta Lei; 

II - as despesas com as ações de expansão correspon 
lerão às prioridades de que trata o art. 22 desta Lei, condiciona 
das à disponibilidade de recursos. 

Art. 11. - O poder Executivo, verificada a necessidade ou 
convivência administrativa, poderá enviar à Câmara Municipal, an- 
tes do encerramento do atual exercício financeiro, projetos 	de 

lei dispondo sobre alterações na legislação tributária,visando es 
tabelecer melhor critério na seletividade na cobrança dos tributos 
especialmente o Imposto sobre Serviços (ISS) e o Imposto Predial 
e Territorial Urbano (IPTU). 

Art. 12. Na Lei Orçamentária anual, a discriminação 	da 

despesa far-se-á por categoria econômica e elementos de despesa,' 
indicando-se, pelo menos, no seu menor nível de detalhamento,a na 
tureza da despesa, obedecendo a seguinte classificação: 

DESPESAS CORRENTES 

Despesas de Custeio 
Transferências Correntes 

DESPESAS DE CAPITAL 

Investimentos 
Inversões Financeiras 
Transferências de Capital 

Parágrafo 12 ,-°,44 Lei Orçamentária incluirá, dentre 	ou- 

tros, os seguintes demonstrativos: 

1. das receitas, que obedecerão o previsto no art.24  

parágrafo 12, da Lei Federal n2 4.320, de 17 de março de 1964; 

2. da natureza da despesa, para cada órgão; 

3. O programa de trabalho do governo detalhado 	em 

funções, programas, subprogramas, projetos ou atividades. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
Rua Sagrado Coração de Jesus, 90 - CEP 49170-COO - Fone 281-1054 - Laranjeiras-SE 



Parágrafo 2° - Além do disposto no parágrafo 1° deste ar-
tigo, a Lei do Orçamento deverá observar todos os demonstrativos, 
exigidos à sua elaboração pela Lei Federal n° 4.320 de 17 de mar-
ço de 1964. 

Parágrafo 3° - As categorias econômicas e os elementos de 
despesa de que trata o ,scaputw deste artigo serão identificadas 
por projetos e atividades, os quais serão integrados por títulos • 
e descritos de forma a caracterizar as respectivas metas. 

Parágrafo 4° - Não poderão ser incluídas na Lei Orçamenta.  

ria ou em suas alterações despesas classificadas como °Investimen 
tos em Regime Especial', ressalvados os casos de calamidade públi 
ca e os fundos instituídos e mantidos pelo Poder Público. 

Art. 13. - O Projeto de Lei Orçamentária será apresentado 
com a forma e com o detalhamento descrito nesta Lei, aplicando-se, 
no que couber, as demais disposições legais. 

Art. 14. - Os créditos adicionais terão a forma e o nível 
de detalhamento estabelecidos nesta Lei para o Orçamento, bem co 
mo a indicação dos recursos correspondentes. 

Art. 15. - Serão obrigatoriamente recolhidos à conta 	do 

Tesouro Municipal: 

I - os tributos municipais; 

II - as receitas provenientes das transferências da 

União e do Estado; e 

III - as receitas de qualquer natureza geradas e/ou 
arrecadadas no âmbito dos órgãos da administração direta munici-

pal. 

Art. 16. - É vedado ao poder Executivo, celebrar 	convê- 

nios, subvencionar, fazer doações,,ou, ainda, destinar verbas pó 
blicas para associações comunitárias, beneficientes e corporati-
vistas que não tenham sido reconhecidas pela Câmara Municipal de 
Laranjeiras, em sua condição de efetiva utilidade pública. 

Art. 17. - Fica vedada a inclusão na Lei Orçamentária de 
dotações a título de auxílio para entidades privadas que possuam 
fins lucrativos. 

Art. 18. - A Secretaria Municipal de Finanças, no prazo' 
de até 30 (trinta) dias após a publicação da Lei Orçamentária,di 
vulgará, por unidade orçamentária, os quadros de detalhamento da 
despesa especificando, para cada categoria econômica, no seu me-
nor nível, os elementos de despesa e respectivos desdobramentos, 
com valores corrigidos e fixados na forma do que dispõe o artigo 
3°, parágrafo 1°, desta Lei. 

	  rurtni 
LA
f 
 RAzaAs 

Perrila 
PREFEITURA  MUNICIPAL DE 
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Art. 19 - Os Projetos de Lei referidos no art.11 	desta 
Lei, serão encaminhados, pelo Prefeito, à Câmara Municipal, 	na 
forma da Lei Orgânica deste Município. 

Art. 20 --As aberturas de créditos suplementares, obede-
cerão o disposto na Lei nn 4.320 e os limites autorizados em Lei 
pelo Poder Legislativo Municipal, fixado em tornos de percentuais 
ou em moeda corrente para cada Poder e Órgão, cuja dotação 	foi 

insuficiente na Lei Orçamentária. 

Art. 21 - Esta lei entra em vigor na data de sua publica 
cão. 

Art. 22 - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUINICIPAL DE LARANJEIRAS, em 28 de 
junho de 1995. 

• 

e-re  Crc 	 
HANS OTTO HAGENBECK 
PREFEITO MUNICIPAL 
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7.-12  545, 

AT,TERA 	1;2'.iUTURA à 	T fRATIVA. DA 

	

P=ITURA MU.TCIPAL 	LARAJIRA3 

TRATA LEI N 414, PE 29 
rr 

	

199 
	MAS ::SC.VIDüri.  

CIA5. 

Km- HIRAF31  ESTADO r>.,- `3 	IP: 

Faço saber que a Câmara Hunici al de Vereadores aprovou e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica transformada, na Administração Municipal de 

Laranjeiras, a Secretaria r,unicipal da Educação, Cultura, Espor 

te Lazer e Turismo, na SP,CTARTA M=CIPAL TYA ED 

L:7-52WTO - l3THED. 

Art. 22 - Fica criada, no âmbito da Administração r-unici- 

pal, a SECR2TARIA MUNICIPAL. DE CUL?:US.A 	 - SEC:fl. 

32 - Em decorrência das modificações introduzidas por 

estrutura organizacinal básica da !=dministração r•11 

nicipal de Laranjeiras compreende os seguintes ârgãos: 

I. - ORGXOC 	A PDIO 	AS':US3C,:;A 	v\: 

a) Gabinete dc,  ?refeito - 

b) Secretaria Particular - 

c) Secretaria de &ssuntos Jurídicos - 

d) Conselho gunicipal de Governo - TMG. 

II - 

a) Secretaria :7,unicipal de Administração - SET' 

b) Secretaria r,unicipal de Finanças 

f — rJ,À07;:0:i 

a) Secretaria r,unicipal de Educação e do 

to - SR ED; 

Despor - 

Art. 

esta Lei, a 

kp; 
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át *kr. 	  

b).Secretaria r.unicipal de Obras e Serviços Urbe 

nos - 3E" 	$ 

Secretaria Municipal de saúde e Ação Social 

SE-AAS; 

a) Secretaria Municipal de inansporte - 3MT; 

e) secretaria Municipal de Cultura e 'crismo 

32CTUR. 

42 - Os itens 1 e V do artigo 12 da Lei nç 444, de 29 

janeiro de 1993, passam a vigorar coa a seguinte 	redação: 

rt. 12 - 

e7DA 	CC. 

D'I.ESPCIRTO 	1ED: 

a) sistema municipal de enstho; 

h) política do Aagisterio municipal; 

c) administração das unidades escolares; 

C) administração das bibliotecas; 

ej desenvolvimento da educação como um 

todo; 

f) planificação e desenvolvimento dos es 

portes, recreação e áreas de lazer. 

••• 

- MUNICIPAL 1? OULTUI-ZA 	TURIS- 

a) desenvolvimento da cultura, letras e 

artes; 

b) administração do patrimônio históri -

co, arqueológico, cultural e artísti-

co do município; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
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c) folclore e outras manifestações cultu 

rais e artísticas; 

d) incentivo ao turismo e desenvolvimen-

to do artezanato; 

e) promoção de meios de acesso à cultura 

e ao turismo; 

f) propor desapropriações de área o.-jeti 

varado o acalftelamento e preservação 

de bens culturais. 

Art. 52 - -21icam acrescentadas ao art. 15 da Lei n2  444, de 

t, na de janeiro de 1993, as seguintes alíneas: 

\rt. 

- 	A_TIA 	. 7)11 DE A En 

a\  

c ) 

e) Lapartameito de Licitação - 

f) Almoxarifado. 

	

?rt. 	- Is Itens 	VI e IX do art. 1G da Lei o£ 444, de 

de janeiro de 19g3, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 16 - 

I - 

	

II - 	  

	

III - 	  

IV - 

V - 

VT - Secretário Municipal da Educação e 	do 

Desporto; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
Rua Sagrado Coração de Jesus, 90 - CEP 49170-G00 - Fone 281-1054 - Laranjeiras-SE 



Perrifiligle 
PREFEITURA MUNICIRL DE 

	 retini 
LAFARkwAs 

Art. 7= - 	ativilades da 

çgo, Esperte, Lazer, Cultura e 

Co art. l desta Lei, passam a 

Secretaria Municipal da '-iduca - 

Turismo, transformadas na forma 

ser desenvolvidas, nas respectl 

vas arcas Er.. suas coupetencias: 

Art. 82 - Cicam confirmados, no •iadro de Pessoal da Fre - 

feitura Municipal de Lf.3ranjeiras, os cargos de provLuento efe-

tivo e de provimento em cornissao existentes até 1(2 de janeiro 

de 199, constantes dos anexos 1 e II. 

Art. q".= - Picam revogadas as disposicties em contrário. 

10 - Y!.sta Lei entrará em vigor na data de soa publica 

r„go. 

GAM;;::TT-, MC' P;'FYTTOidTd 1
r;;;? 	22 de a- 

gosto de 1995. 

HANS OTTF 

YUrUCItrAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
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-AL Liy--  ITTIJ.fl 

e.T7- 	;77i , 	r 	• 
p3T 3L ' —' :73 ‘. 	TV e 

D: 	r'• !:.111.- 414 TV e 'I 
,opiThTsc ?I:, TV e V 

r"."1.7"':; 3 TV e 

ROFT: 	TI 
FeiDE? . 3 .3 cvt 
Trl':-111-.L7([ 77  

, IS T--5:ATIVT 
4I; (T:  

ITRT-43- T,?7, 
Ff3flAL 

H-2r CR 
TIT.:477PTCL-;'72,\ 

TA7TC,LIT'.TA 

ATcp_ 
VTGT1,14:V" 

HANS CTTO 

r151-1:11,T.T'itis 
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U3T N 547, 

1)T A"r2STC .-fd 1925. 

AUTOri 	 ''L CGT.,:n •. .--...R 

Al f:. 	 JJ 	 _ ... 	1. 

CIAc:11  ;Ti:.. -.• 	)02.ii 	 3 t-i.Arzo- 

EL Du 	 v-- • • • f 

rjUAL 	 A3, 

P'aço saber que a Câmara • unicipal de vereadores apro-

vou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Pica o :chefe do ' oder lxecutivo Municipal 

autorizado a conceder a Associaçâo omunit:tria do B02 Jesus, en 

tidade civil de personalidade jurtdica de direito privado, sela 

fins lucrativos, inscrita no C.:GC soll o ..n.Q 328451:7Y8001-55, se 

tida no povoado Pom Jesus, deste linicipio de LaraNjeiras, e re 

conhecida de Utilidae Pitlica pela Lei. ri!=: 532, de 23 de abril 

de 1995, cíflo a Associaçgo de.  boradores do conjunto Hanoel 

do Prado Franco, entidade jurídica de Direito privado, situada 

nesa alind d e e Laranjeiras, n Av s. 	enida. A, s/ t 	 n c-2 1 no micleo HaT)i 

tacional que lhe empresta o nome, inscrita no 22,C sob o 

15.414.109/0001-10, e reconhecida. de Utilidade Attlica pela Lei 

448, de 20 de abril de 1993, um auxílio financeiro no valor 

Ce J 1.000,,Y) ( um ali]. eais), para cada una /Las .isscciaç3es 

suprareferidas. 

Art. 2 - As despesas decorrentes da execução da pre-

sente Lei correro por conta da Verba Crçamentria n= 3132, re-

ferente à saiide, prevista no orça ento vigente. 
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Art. 	- Esta ei entrar em vigor na data de sua pu 

blicaçgo. 

Art. 42 - Picam revogadas as disposiçbees em 	contr4- 

rio. 

1.,C1 
	

LARAJ;E5, em 29 

fie agosto de 1995. 

Hmis cepte HAT/2;7\TP,•• 
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LARANJEIRAS 

LEI - 548, 

(C, Dr. 	Srn DE 1995. 

EXFCUTIVO CON=ER 

FrNrifl e, 	 3Cr.i.- 

2E tr:nsriTAL sc.) Jo. 170 	12u3t,  

DiSTA CIME E Dl, OUTRAA 

P PC1,72') 

Paço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aliro-

vou e eu sanciono a seguidte bei: 

Art. 1 2  - Fica o Chefe do Poder Executivo :Municipal 

autorizado a cr;ncedr 	Associação Beneficente "Rospital 	São 

Jogo de Deus", entidade civil sen fios lucrativos, estabeleci- 

da nesta cidade de Uaranjeiras, no Bairro Tre,aandaf s/n 2 , 	!IA 

auxílio financeiro no valor de *5 25.000,00 (vinte e circo nil 
eais). 

Art. 22  - As despesas decorrentes da execução da pre-

sente Lei corrrão por conta da. Verba DrçaH■entae•ia n 2  3132, re-

ferente à saúde, prevista no C:rçaHento Vigeate. 

Art. -11 2 - FYsta .bei entrará co vigor na data de sua 

pnClitaçgo. 

Ficam revogadas as disosi,;:r)es em co 

rio. 

# ela 29 

agosto :e 1995. 

HA°°3 OTTC T 

PREFEITURA ACAMPAI DE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
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LEI N2 549, 

DE 06 DE SETEMBRO DE 1995. 

  

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER 

AUXILIO FINANCEIRO A ASSOCIAÇAO BENE-

FICENTE "HOSPITAL SAO JOAO DE DEUS" , 

DESTA CIDADE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, ESTADO DE 

 

SERGIPE. 

 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12  - Fica o Chefe do Poder Executivo Muni- 

cipal autorizado a conceder à Associação 	Beneficente 

"Hospital São João de Deus", entidade civil sem fins lu- 

crativos, estabelecida nesta cidade de Laranjeiras, no 

Bairro Tramandai, s/nQ, um auxílio financeiro no valor de 

R$ 5.000,00 (cinco mil Reais). 

Art. 22 - As despesas decorrentes da 	execução 

da presente Lei correrão por conta da Verba Orçamentária' 

n2 3132, referente à saúde, prevista no orçamento vigen -

te. 

Art. 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 42 - Ficam revogadas as disposições em con 

 

trário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS , 

em 06 de setembro de 1995. 

  

HANS OTTO HAGENBECK 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
Rua Sagrado Coração de Jesus, 90 - CEP 49170-OCO - Fone 281-1054 - Laranjeiras-SE 



PREFEITURA gki 

LACCANZbIAS 

LEI N2 550 

DE 13 DE SETEMBRO DE 1995 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICI-

PAL A ADQUIRIR ATRAVÉS DE COMPRA E 

VENDA IMOVEIS RESIDENCIAIS URBANOS 

A QUE SE REFERE E DA OUTRAS PROVI-

DENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, ESTADO DE SER 

GIPE. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadorea a-

provou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo Municipal de La - 

ranjeiras autorizado a adquirir, por meio de compra e ven - 

da, dois imóveis residenciais situados na Rua Getúlio 	Var- 

gas, nesta cidade. 

Art. 22 - Para os fins desta Lei, considera-se: 

I - o imóvel 1 (um), o que se limita ao norte 

com o imóvel de Angélica Maria Rollemberg, ao sul com a Tra-

vessa Marcelino de Brito, ao leste com a Rua Getúlio Vargas, 

e ao oeste com imóvel de Francisco Guimarães Rollemberg, com 

uma área de 122,00 m2  (cento e vinte e dois metros quadra -

dos). 

II - o imóvel 2 (dois), o que se limita ao nor 

te com a Praça Samuel Oliveira, ao sul com imóvel de Francis 

co Guimarães Rollemberg, ao leste com a Rua Getúlio Vargas e 

ao oeste com imóvel de Ednilson Rocha. 

Art. 32 - Os imóveis de que trata o artigo anteri-

or serão adquiridos por compra e venda, o primeiro de Fran -

cisco Guimarães Rollemberg e o segundo imóvel de Angélica Ma 

ria Rollemberg. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
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LARANJEIRAS 

Art. 49 - Os imóveis a serem adquiridos destinar-

se-ão ao serviço público, mais especificamente à Secretaria 

da Educação e do Desporto, devendo serem previamente avalia 

dos com estrita observância dos critérios técnicos adotados 

para tal fim e da compatibilidade de preços com o valor de 
mercado. 

Art. 59 - Não se fará a aquisição de que trata es 

ta Lei se os imóveis não estiverem transcritos no Cartório' 

de Registro de Imóveis desta Comarca. 

Art. 69 - Esta Lei entrará em vigor na data 	de 
sua publicação. 

Art. 79 - Ficam revogadas as disposições em con - 
trário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, em 

13 de setembro de 1995. 

c— C 	r r c r  _c  
HANS OTTO HAGENBECK -- 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARAWEIRAS 
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5Zà, OF.: lã 

• 

	

raiçe saser que a mara de ereadoreS aprovou e 	eu 

sanciuna a seguinte cei; 

a.t. 1= - O artigo ._H ua tei rr,= 3".a5, de I* de ularçu 

e i 55, P 	 
a vigorar coid a segutate resaçgo: 

.- 

. 	
as t. .L - - rica o Chefe du rotler :sxecutivo auto 

ris:ado, na rursda uesta bei, 
a executar os serviços de .tecupera 

çao de. igreja i.cariz ,5agraeso doraçao de ,Jesus' oesa tidade , ... 

considerada datritnio dist,Srice 	
dicipal e por se tratar de 

medida de 1e1evatite interesse Atile° e suciar'. 

- ds serviços de 
ciue trata o artigo li, or-

çados aproximiadaLserte em dc, 
 7O.O.03,de. (setenta Leil reais) se - 

r.' 	- rau executados ce acufu3 cum o projeto tasito e o 
projeto &Ae- 

	

cutivo que espeiaem o 
urçaieuto dea,alikado em IfidrliSiss e 
	ex- 

	

pressem a compesiçgo de ,adds os seus Gustds, 
ssis termos 	tia 

Lei t).'OCAS, de 21 de juldu de 
 . 
- cs:.:a bed entrara esu vi6or na. Cata de 
	c tia 

pudtitaçao. 

- v'iCa.0 revogadas as discosiçoes em contra - 

rio. 
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, u: _dl mraUCISÁb da, Lura, artaLtto p 11,S 

LARANJEIRAS 

leriPWIR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
worasew~cap 

at,  saber que a LdWdl 	uÀICíue Vereadores apro 

vdu e eu sauciono a ea6uitte uei: 

uinV. u= 	rica o r. ocia2 uxecutivo numUoipai 	auttri- 

?ata a otar a rsz.vueiaçâo rrodutiva te Testadores Ge eedfl iVdII 

ca om terrenu de propriedade ao ,:tunroár.,plo de daracjeUras, sito 

eido no oairro redra .Hranta, mediJdo 23 metros ue cumprimento ' 

pior 24 ;acras te larpara, oeriazendc 	ciarca .tal de OdOvil'u  1  

limitando-se ao u...duLe erm 	Torto ae eLutunito, ao aui com 	015 

terreno balaio, au ias 	com o aio oer6ipe e ao oeste com 	a 

uua Vereador narti_luo buceua. 

alU. 2* - :j terreno ora duato destunar-se-g. &anual- 

vameute à comaLroção de udia ri-Thruta oe >ele e entrepdsLo 	cie 

pesca, apus aLrovaçao do Lifitigo d.... raio TimaLenLe 	uos ue - 

cursos tol.oraus aeuovers 	Itbmd. 

art. dr2 	U im(Lvei de gub trata esc.?: ubi reverterá 
. 

ao racriTionuo do ror:te-urdo de baraujtras ao taso de :e5-vio Ok 

O4 se, no ozazu na Ge. ;Uulo) duos, irriu ior toas 
. 	st. 
truraa a d:Libade produtiva a que se re2bre u artU6c ao2aeruur. 

 ;31:,a mei euUvara CO via;or na dita de 	coa 

coou:jou:ir:o, 
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LEI N2  554 

DE 12  DE NOVEMBRO DE 1995. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CON 

CEDER AUXILIO FINANCEIRO A ASSO-

CIMO BENEFICENTE "HOSPITAL SAO 

JOAO DE DEUS", DESTA CIDADE E DA 

OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, ESTADO DE SERGI - 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores apro - PE. 

vou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 
 - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal au 

torizado a conceder à Associação Beneficente "Hospital São João 

de Deus", entidade civil sem fins lucrativos, estabelecida nesta 

cidade de Laranjeiras, no Bairro Tramandaí, s/n
2, um auxílio fi-

nanceiro no valor de R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais). 

Art. 22 
 - As despesas decorrentes da execução da pre - 

sente Lei correrão por conta da Verba Orçamentária n
2  3131, refe 

rente à saúde, prevista no orçamento vigente. 

Art. 32 
 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu- 

Art. 42 
 - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, em 1
2  

de novembro de 1995. 

blicação. 

HANS OTTO HAGENBECK 

PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI N2  558 
DE 12 DE DEZEMBRO DE 1995. 

CRIA CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCO -

LAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, ESTADO DE SERGI- 
PE. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores apro-

vou e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO 	I 

DA FINALIDADE 

Art. 12 - Fica criado o Conselho de Alimentação Esco-

lar com a finalidade de assessorar o Governo Municipal na execu 

çao do programa de assistência e educação alimentar junto aos 

estabelecimentos de educação pré-escolar e de ensino fundamen -

tal mantidos pelo Município, motivando a participação de órgãos 

públicos e da consecução de seus objetivos, competindo-lhes es-

pecificamente: 

I - fiscalizar e controlar a aplicação dos recursos ' 

destinados à merenda escolar; 

II - promover a elaboração dos cardápios dos programas 

de alimentação escolar, respeitando os hábitos a-

limentares do Município, sua vocação agrícola,dan 

do preferencia aos 

III - orientar a inquisição de insuetos para os progra -

mas de alimentação escolar, dando prioridade aos 

produtos da região; 

IV - sugerir medidas aos órgãos dos Poderes Executivo' 

e Legislativo do Município, nas fazes de elabora-

ção e tramitação do Plano Plurianual, da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias e do orçamento munici - 
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pal, visando: 

a) as metas a serem alcançadas; 
b) a aplicação dos recursos previstos na legislação 

nacional; 

c) o enquadramento das dotações orçamentárias espe-

cificadas para alimentação escolar; 

V - articular-se com os órgãos ou serviços governa -

mentais nos âmbitos estadual e federal e com ou-

tros órgãos da administração pública ou privada, 

a fim de obter colaboração ou assistência t4cni-
ca para melhoria da alimentação escolar distribu 
Ida nas escolas municipais; 

VI - fixar critérios para a distribuição da merenda ' 

escolar nos estabelecimentos de ensino munici -
pais; 

VII - articular-se com as escolas municpais, conjunta-

mente com os órgãos de educação do Município, mo 

tivando-as na criação de hortas, granjas de pe -

guanos animais de corte, para fins de enriqueci-
mento da alimentação escolar; 

VIII - realizar campanhas educativas de esclarecimento' 
sobre alimentação; 

IX - realizar estudos a respeito dos hábitos alimenta 

res locais, levando-os em conta quando da elabo-

ração dos cardápios para a merenda escolar; 

X - exercer fiscalização sobre o armazenamento e a 

conservação dos alimentos destinados à destribui 

ção nas escolas, assim como sobre a limpeza dos' 
locais de armazenamento; 

XI - realizar campanhas sobre higiene e saneamento bá 

sico no que respeita aos seus efeitos sobre a a-
limentação; 
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XII - promover a realização de cursos de culinária, no 

ções de nutrição, conservação de utensílios e ma 

terial, junto às escolas municipais; 

XIII levantar dados estatísticos nas escolas e na co- 

munidade com a finalidade de orçamentar e avali-
ar o programa no Município. 

Parágrafo Único - A execução das preposições estabe- 

lecidas pelo Conselho de Alimentação Escolar ficará a cargo da 
Secretaria Municipal da Educação e do Desporto. 

CAPÍTULO 	II 

DA compondo DO CONSELHO 

Art. 29 - O Conselho de Alimentação Escolar terá a 
seguinte composição: 

I - o dirigente da Secretaria Municipal da Educação' 
e do Desporto que o presidirá; 

II - Um representante da Associação de Moradores; 

III - Um representante dos professores das escolas mu-
nicipais; 

IV - Um representante de pais de alunos; 

V - Um representante dos trabalhadores rurais. 

Parágrafo 19 - A cada membro efetivo corresponderá 1 
suplente. 

Parágrafo 29 - A nomeação dos membros efetivos e dos 

suplentes será feita por Decreto do Prefeito para o prazo de 

02 (dois) anos, podendo ser renovado. 

Parágrafo 39 - O Presidente do Conselho permanecerá' 

como tal durante o tempo que dSá sua função como dirigente da 

Secretaria Municipal da Educação e do Desporto. 

Parágrafo 49 - Os representantes referidos neste Ar-

tigo serão indicados por suas entidades para nomeação do Pre - 
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Parágrafo 52 - No caso de ocorrências de vaga, o no- 

vo membro designado deverá completar o mandato do substituído. 

Parágrafo 69 - O Conselho de Alimentação Escolar re-

unir-se-á, ordinariamente, com a presença de pelo menos metade 

de seus membros, uma vez por mês e extraordinariamente quando 

convocado pelo seu Presidente, mediante solicitação de pelo me-
nos um terço de seus membros efetivos. 

Parágrafo 72 - Ficará extinto o mandato do membro que 

deixar de comparecer, sem justificativa, a 2 (duas) reuniões 

consecutivas do Conselho ou a 4 (quatro) alternadas. 

Parágrafo 89 - Declarado extinto o mandato, o Presi -

dente do Conselho oficiará ao Prefeito Municipal para que proce 
da ao preenchimento da vaga. 

Art. 32 - O Vice-Presidente do Conselho será escolhi-

do por seus pares para um mandato de 02 (dois) anos que poderá 
ser renovado. 

Art. 42 - O exercício do mandato de Conselheiro será 

gratuito e constituirá serviço público relevante. 

Art. 59  - As decisões do Conselho serão tomadas 	por 
maioria simples, cabendo ao Presidente o voto de desempate. 

CAPÍTULO III 

DISPOSIOES FINAIS 

Art. 62 - O Programa de Alimentação Escolar será exe-
cutado com: 

I - recursos próprios do Município consignados no or-
çamento anual; 

II - recursos transferidos pela União e pelo Estado; 

III - recursos financeiros ou de produtos doados por en 

tidades particulares, instituições estrangeiras ' 
ou internacionais. 
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Art. 79 - O Regimento Interno do Conselho será bai-

xado pelo Prefeito Municipal no prazo de 30 (trinta) dias a-
pós a entrada em vigência da presente Lei. 

Art. 89 - Fica o Prefeito Municipal autorizado a a-
brir crédito especial no valor de n$ 120.000,00 (cento e vin- 
te mil reais) para atender às despesas decorrentes da aplica-
ção desta Lei. 

Art. 99 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJIRAS, 12 ' 
de dezembro de 1995. 

HANS OTTO HAGENBECK"\--  
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
Rua Sagrado Coração de Jesus, 90 - CEP 49170-000 - Fone 281-1054 - Laranjeiras-SE 



LARANJEIRAS 

$115,11•111111 
PREFEITURA MUNICIPAL 1% 

LEI N2  559 

DE 15 DE DEZEMBRO DE 1995. 

PROÍBE O TRANSITO INTERNO DE VEICU 

LOS PESADOS NO PERÍMETRO URBANO DA 

CIDADE, DETERMINANDO A ÁREA PARA 

ESTACIONAMENTO E DÁ OUTRAS PROVI - 

DÉNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, ESTADO DE SERGI 

PE. 
Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores apro 

vou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica terminantemente proibido o transito ' 

interno de veículos pesados pelas ruas Dr. Francisco Bragança 

e José do Prado Franco, desta cidade. 

Parágrafo tinico - Consideram-se veículos pesados a- 

queles que, pelas características, transportem cargas superio-

res a uma toneladas (1.000 quilogramas). 

Art. 22 - De igual modo, fica proibido o estaciona -

mento de qualquer tipo de veiculo motriz sobre calçadas, can-

teiros ajardinados ou qualquer outra via pública que não possa 

dar passagem, em sentido oposto, a dois veículos. 

Art. 32  - O Poder Executivo Municipal passará a defi 

nir as áreas de circulação dos veículos apontados no Art. 	12  

desta Lei. 

Parágrafo único - As sinalizações das vias públicas, 

inclusive o anel viário que circunda esta cidade, serão execu-

tadas no prazo de sessenta (60) dias, colocando-se placas in-

dicativas dos acessos permitidos e não permitidos para a circu 

lação de veículos de qualquer tipo. 

Art. 42  - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-

do regulamentar, mediante Decreto, a aplicação de multa aos 
	 .// 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
Rua Sagrado Coraçãode Jesus,90-CEP49170-000-Fone 281-1054 -Laranjewas -Se 

• 



imiiffleme 
psnufy,g
v

m0.1,en 

LAIIAINTEINS 

infratores, cobrada em dobro em caso de reincidência. 

Art. 59 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu 

blicaçgo, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE T)0 PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, em 15 

de dezembro de 1995. 

HANS OTTO HAGENBECK 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
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LEI N2  560 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 1995. 

CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSIS 
TENCIA SOCIAL E DA OUTRAS PROVIDEW 
CIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, ESTADO DE SERGIPE. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou 
e eu snciono a seguinte Lei: 

CAPITULO 

DOS OBJETIVOS 

Art. 12  - Fica criado o Conselho Municipal de Assistên-
cia Social - CMAS, órgão deliberativo, de caráter permanente e âm 
bito municipal. 

Art. 22  - Respeitadas as competências exclusivas do Le-
gislativo Municipal, compete ao Conselho Municipal de Assistência 
Social: 

I - definir as propriedades da política de Assistência' 
Social; 

II - estabelecer as diretrizes a serem observadas na ela 
boração do Plano Municipal de Assistência; 

III - aprovar a Política Municipal de Assistência Social; 
IV - atuar na formulação de estratégias e controle 	da 

execução da política de assistência social; 
V - propor critérios para a programação e para as execu 

coes financeiras e orçamentárias do Fundo Municipal 
de Assistência Social, e fiscalizar a movimentação' 
e a aplicação dos recursos; 

VI - acompanhar critérios para a programação e para 	as 
execuções financeiras e orçamentárias do Fundo Muni 
cipal de Assistência Social, e fiscalizar a movimen 
tacão e a aplicação dos recursos; 

VII - acompanhar, avaliar e fiscalizar os serviços de as- 
sistência prestados à população pelos órgãos, enti- 
dasdes públicas e privadas no município; 

VIII - definir critérios de qualidade para o funcionamento 
dos serviços de assistência social públicos e priva 
dos no âmbito municipal; 

IX - definir critérios para celebração de contratos 	ou 
convênios entre o setor público e as entidades pri- 
vadas que prestam serviços de assistência social no 
âmbito municipal; 

X - apreciar previamente os contratos e convênios refe- 
rentes no inciso anterior; 

XI - elaborar e aprovar seu regimento interno; 
XII - zelar pela efetivação do sistema descentralizado e 

participativo de assistência social; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
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XIII - convocar ordinariamente a cada 02 (dois) anos, ou 
extraordinariamente, por maioria absoluta de seus 
membros, a Conferência Municipal de avaliar a situ 
ação da assistência social, e propor diretrizes pa  
ra o aperfeiçoamento do sistema; e 

XIV - acompanhar e avaliar a gestão dos recursos, bem co 
mo os ganhos sociais e o desempenho dos programas' 
e projetos aprovados. 

CAPITULO 	II 

DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO 

Seção I 
Da Composição 

Art. 32  - O CMAS terá a seguinte composição: 

I - do Governo Municipal: 

a) representante(s) da Secretaria de Assistência Soci- 
al ou órgão equivalente; 

b) representante(s) do órgão de educação; 
c) representante(s) do órgão de saúde; 
d) representante(s) da Sec. de Obras; 
e) representante(s) do Gabinete do Prefeito; 
f) representante do órgão de finanças; 
g) representantes das outras esferas de Governo (União 

e Estado); 

II - representante(s) dos prestadores de serviço da á - 
rea: 

a) representante(s) de creches; 
b) representante(s) de albergues ou asilos; 
c) represnetante(s) de instituições de atendimento 	à 

criança e/ou adolescentes. 

III - representante(s) dos assistentes sociais; 

IV - dos usuários: 

a) - representante(s) das entidades ou associações comu 
nitárias; 

b) - representante(s) dos sindicatos e entidades de tra 
balhadores; 

c) - representante(s) das associações de portadores de 
deficiência; 

d) - representante(s) de associações da criança e do a- 
dolescente; 

e) - representante(s) de associações de idosos; 

§ 12 - Cada titular do CMAS terá suplente, oriundo da 
mesma categoria representativa. 

§ 22  - Somente será admitida a participação no CMAS de 
entidades juridicamente constituídas e em regular funcionamento. 

§ 32  - A soma dos representantes que tratam os incisos 
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II, III, IV do presente artigo não será inferior à metade do to 
tal de membros do CMAS. 

Art. 42  - Os membros efetivos e suplentes do CMAS se-
rão nomeados pelo Prefeito Municipal, mediante indicação: 

I - da autoridade estadual ou federal correspondente ' 
quanto às respectivas representações; 

II - do único representante legal das entidades nos de 
mais casos. 

§ 12  - Os representantes do Governo Municipal serão de 
livre escolha do Prefeito. 

Art. 5g - A atividade dos membros do CMAS reger-se-á ' 
pelas disposições seguintes: 

I - o exercício da função de Conselheiro é considerado 
serviço público relevante, e não será remunerado; 

II - os Conselheiros serão excluídos do CMAS e substitu 
idos pelos respectivos suplentes em casos de faltas injustifica 
das a 03(três) reuniões consecultivas ou 05 (cinco) reuniões in-
tercaladas; 

III - os membros do CMAS poderão ser substituídos median 
te solicitação, da entidade ou autoridade responsável, apresen: 
tada ao Prefeito municipal; 

IV - cada membro do CMAS terá direito a um único voto ' 
na sessão Plenária;! 

V - as decisões do CMAS serão consubstanciadas em reso 
luções. 

Seção II 
Do Funcionamento 

Art. 62 - O CMAS terá seu funcionamento regido por re-
gimento interno próprio e obedecendo as seguintes normas: 

I - Plenário como órgão de deliberação máxima; 

II - as sessões plenárias serão realizadas ordinariamen 
te quando convocadas pelo Presidente ou por requerimento da maio 
ria dos seus membros. 

Art. 72  - A Secretaria Municipal de Assistência Social 

	

ou equivalente, prestará o apoio administrativo nocessário 	ao 
funcionamento do CMAS. 

	

Art. 82  - Para melhor desempenho de suas funções 	o 
CMAS poderá recorrer a pessoas e entidades, mediante os seguintes 
critérios: 

I - consideram-se colaboradores do CMAS, as institui - 
ções formadoras de recursos humanos para a assistência social e 
as entidades representativas de profissionais e usuários dos ser 
viços de assistência social sem embargo de sua condição de membro; 
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II - poderão ser convidadas pessoas ou instituições de 
notória especialização para assessorar o CMAS em assuntos especí 
ficos; 

III - poderão ser criadas comissões internas, constituí-
das por entidades - membros do CMAS e outras instituições, para 
promover estudos e emitir pareceres a respeito de temas especifi 
cos. 

Art. 9,2  - Todas as sessões do CMAS serão públicas 	e 
precedidas de ampla divulgação. 

Parágrafo Único - As resoluções do CMAS, bem como 	os 
temas tratados em plenário de diretoria e comissões,serão objeto 
de ampla e sistemática divulgação. 

Art. 10 - O CMAS elaborará seu regimento interno 	no 
prazo de 60 (sessenta) dias após a promulgação da lei. 

Art. 11 - A Secretaria Municipal a cuja competência es 
tejam afetas as atribuições objeto da presente lei passará 
chamar-se Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Art. 12 - Ficará o Prefeito Municipal autorizado a a- 
brir crédito especial no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil 
reais), para promover as despesas com a instalação do Conselho ' 
Municipal de Assistência Social. 

Art. 13 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi 
cação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, em 	21 
de dezembro de 1995. 

Hans Otto Hagenbeck 

PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI N2  561 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 1995. 

CRIA O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, ESTADO DE SERGIPE. 

Faço saber que a Cãmara Municipal de Vereadores aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12  - Fica criado o Fundo Municipal de Assistência' 
Social - FMAS, instrumento de captação e aplicação de recursos , 
que tem por objetivo proporcionar recursos e meios para o finan - 
ciamento das ações na área de assistência social. 

Art. 22  - Constituirão receitas do Fundo Municipal 	
de 

Assistência Social - FMAS: 
I - recursos provenientes da transferência do Fun-

do Nacional de Assistência Social; 

II - dotações orçamentárias do Município e recursos 
adicionais que a lei estabelecer no transcor - 
rer de cada exercício; 

III - doações, auxílios, contribuições, subvenções e 
transferências de entidades nacionais e inter-
nacionais, organizações governamentais e não - 
governamentais; 

IV - receitas de aplicações financeiras de recursos 
do Fundo, realizadas na forma da Lei; 

V - as parcelas do produto de arrecadação de 	ou- 
tras receitas próprias oriundas de financiamen 
to das atividades econômicas, de prestação de 
serviços e de outras trnasferências que o Fun-
do Municipal de Assistência Social terá direi-
to a receber por força da lei e de convênios 
no setor; 

VI - produtos de convênios firmados com outras en-
tidades financeiras; 

VII- - receitas provenientes da alienação de bens mó-
veis e imóveis do Município, no âmbito da as - 
sistência social; 

VIII - doações em espécie feitas diretamente ao Fun -
do; 

IX - outras receitas que venham a ser legalmente ' 
instituídas: 

§ 12  - A dotação orçamentária prevista para o ór - 
gão executor da Administração Pública Municipal, responsável pela 
assistência social, será automaticamente transferida para a 	conta 
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do Fundo Municipal de Assistência Social, tão logo sejam realiza -
das as receitas correspondentes. 

§ 22  - Os recursos que compõem o Fundo serão depositados 
em instituições financeiras oficiais, em conta especial sob a deno 
minação Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS. 

Art. 32  - O FMAS será gerido pela Secretaria Municipal ' 
de Assitência Social: 

§ 12 - A proposta orçamentária do Fundo Municipal de As-
sistência Social - FMAS integrará o orçamento da Secretaria Munici 
pal de Saúde e Ação Social. 

Art. 42  - Os recursos do Fundo Municipal de Assistência' 
Social - FMAS serão aplicados em: 

I - financiamento total ou parcial de programas e proje- 
tos de Assistência Social desenvolvidos pelo 	órgão 
da Administração Pública Municipal responsável pela 
execução da Política de Assistência Social ou órgãos 
conveniados; 

II - pagamento pela prestação de serviços à entidades con 
veniadas de direito público e privado para execução' 
de programas e projetos específicos do setor de as - 
sistência social; 

III - financiamento de programas e projetos previstos nos 
planos municipais de assistência social, consolida -
dos pelo Município e aprovados pelo Conselho Munici-
pal de Assistência Social; 

IV - aquisição de material permanente e de consumo e 	de 
outros insumos necessários ao desenvolvimento 	dos 
programas; 

V - construção, reforma, ampliação, aquisição ou locação 
de assistência social; 

VI - desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos ' 
de gestão, planejamento, administração e controle ' 
das ações de assistência social; 

VII - desenvolvimento de programas de capacitação e aper - 
feiçoamento de recursos humanos na área de assistên-
cia social; 

VIII - participação no custeio do pagamento dos benefícios' 
eventuais, conforme no disposto no inciso I do arti-
go 13 da Lei Orgânica da Assistência Social. 

Art. 52  - O repasse do recurso para as entidades e orga-
nizações de Assistência Social, devidamente reigistradas no CNAS , 
será efetivado por intermédio do FMAS, de acordo com critérios es-
tabelecidos pelo Conselho Municipal de Assistência Social. 

ql Parágrafo Onico - As transferências de recursos para or-
ganizações governamentais e não-governamentais de Assistência Soci 
al se processarão mediante convênios. contratos, acordos, ajuste 7  
e/ou similares, obedecendo a legislação vigente sobre a materia e 

• 
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de conformidade com os programas e projetos aprovados pelo Conse- 
1 	 lho Municipal de Assistência Social . 

Art. 62  - As contas e os relatórios do gestor do Fundo 
Municipal de Assistência Social - CMAS, mensalmente, de forma sin 
tética e, anualmente, de forma analítica . 

Art. 72  - Para entender as despesas decorrentes da im- 
plantação da presente lei, fica o Poder Executivo autorizado 	a 
abrir o presente exercício Cédito Adicional Especial até o valor 
de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), obedecidas as prescrições 
contidas nos incisos I a IV, do parágrafo 12  do artigo 43 da Lei 
Federal n2 4.320/64. 

Art. 82 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Hans Otto Hagenbeck 

PREFEITO MUNICIPAL 
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